
	

MEMORANDO	SEI	Nº	29900891/2026	-	DETRANS.UEN

	

	

Joinville,	22	de	junho	de	2026.
À
SAP.LCT
Sra.	Ana	Luiza	Baumer
Secretaria	de	Administração	e	Planejamento	-	SAP
	
Assunto:	Resposta	ao	Memorando	SAP.LCT	29892129	-	Análise	de	Habilitação	-	Pregão	Eletrônico	160/2026
-	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 execução	 de	 implantação	 de	 sinalização	 horizontal	 em	 tinta
acrílica	a	base	d'água,	incluindo	o	fornecimento	de	mão	de	obra,	equipamentos	e	materiais	necessários	para
os	serviços.

	
	
Prezada	Pregoeira,
	
Em	atenção	ao	memorando	supra,	encaminhamos	a	análise	solicitada,	referente	aos	documentos

de	habilitação	da	empresa	TR	Sul	Engenharia	LTDA,	CNPJ	nº	33.153.117/0001-64:
	

QUANTO	AS	EXIGÊNCIAS	DO	SUBITEM	9.6	DO	EDITAL:

m)	 Indicação	 de	 profissional,	 devidamente	 registrado	 no	 conselho	 profissional
competente,	 detentor	 de	 atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 por	 execução	 de	 obra	 ou	 serviço	 de
características	semelhantes.

m.1)	Apresentar	o	Registro	do	profissional	indicado	no	conselho	competente;
m.2)	 Atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 comprovando	 que	 o	 proponente	 tenha	 executado

serviço	 de	 características	 semelhantes	 àquele	 ao	 objeto	 desta	 licitação,	 ou	 seja:	 sinalização	 horizontal	 com
tinta	 a	 base	 de	 resina	 acrílica	 emulsionada	 em	 água	 e	 remoção	 de	 sinalização	 horizontal	 por	 fresagem
mecânica.

m.2.1)	Os	profissionais	indicados	pelo	licitante	deverão	participar	da	obra	ou	serviço	objeto	da
licitação,	e	será	admitida	a	sua	substituição	por	profissionais	de	experiência	equivalente	ou	superior,	desde
que	aprovada	pela	Administração.

Análise:	 Apresentou	 o	 registro	 nº	 180288	 RS	 do	 profissional	 Tales	 Henrique	 Brum	 Robe,
engenheiro	 civil,	 conforme	 Certidão	 n°	 2214050	 do	 CREA/RS.	 O	 profissional	 possui	 comprovação	 de
responsabilidade	técnica	em	serviços	de	sinalização	horizontal	com	tinta	a	base	de	resina	acrílica.	Porém,	não
foi	 possível	 verificar	 comprovação	 de	 responsabilidade	 técnica	 em	 serviços	 de	 remoção	 de	 sinalização
horizontal	 por	 fresagem	 mecânica,	 uma	 vez	 que	 o	 atestado	 emitido	 pela	 empresa	 Sinario	 Indústria	 de
Sinalização	LTDA,	não	possui	Certidão	de	Acervo	Técnico	-	CAT,		não	atendendo	ao	subitem	9.6	alínea	"m.2"
do	edital.

	
n)	 Apresentar	 certidões	 ou	 atestados,	 regularmente	 emitidos	 pelo	 conselho	 competente,	 que

demonstrem	 capacidade	 operacional	 na	 execução	 de	 serviços	 similares	 de	 complexidade	 tecnológica	 e
operacional	equivalente	ou	superior	com	o	objeto	dessa	licitação,	que	corresponda	a	30%	(trinta	por	cento)	do
total	a	ser	executado,	ou	seja:

n.1)	51.000	m²	 (cinquenta	 e	 um	mil	metros	 quadrados)	 de	 sinalização	 horizontal	 com	 tinta	 a
base	de	resina	acrílica	emulsionada	em	água;	

n.2)	1.275	m²	(um	mil,	duzentos	e	setenta	e	cinco	metros	quadrados)	de	remoção	de	sinalização
horizontal	por	fresagem	mecânica.
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n.3)	Será	permitido	o	somatório	de	atestados	para	fins	de	atendimento	do	quantitativo	exigido.
Análise:	 Apresentou	 atestado	 de	 capacidade	 técnica	 da	 Concessionária	 Caminhos	 da	 Serra

Gaúcha,	 registrado	 no	 CREA/RS,	 referente	 a	 sinalização	 horizontal	 com	 tinta	 a	 base	 de	 resina	 acrílica.	 E,
apresentou	 atestado	 de	 capacidade	 técnica	 da	 empresa	 Sinario	 Indústria	 de	 Sinalização	 LTDA,	 referente	 a
remoção	 de	 sinalização	 horizontal	 por	 fresagem	 mecânica,	 desacompanhado	 do	 registro	 no	 conselho
competente,	não	atendendo	ao	subitem	9.6	alínea	"n.2"	do	edital.

	
o)	Registro	ou	Inscrição	da	Pessoa	Jurídica	na	entidade	profissional	competente.
Análise:	Apresentou	certidão	de	registro	no	CREA/RS,	nº	2214128,	com	validade	até	31/03/2027.
	
Pelo	exposto,	opinamos	pela	inabilitação	da	empresa	TR	Sul	Engenharia	LTDA	e	devolvemos	o

presente	processo	para	continuidade	dos	trâmites	licitatórios.
	
Atenciosamente,
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodemar	Arquiles	Comelli,	Coordenador(a),	em
22/06/2026,	às	11:46,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	29900891	e	o	código	CRC	99014263.
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